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O Sinttel-DF comunica que em virtude do agravamento da pandemia da COVID-
19 (Coronavírus) e disseminação do vírus da Influenza H3N2 no Distrito Federal, 
bem como dos protocolos e medidas preventivas adotadas pelas autoridades de 
saúde para diminuir o contágio e preservar a saúde e o bem-estar de todos, o 
Sinttel-DF irá realizar apenas as homologações já agendadas para o mês de 
janeiro/2022. 
 
Diante desse cenário complicado, o Sinttel-DF informa que não disponibilizará 
agenda para novas homologações até o dia 4 de fevereiro de 2022. Nesse 
período, as empresas que quiserem ou tiverem a necessidade de cumprir o 
prazo estipulado na legislação, poderão fazer as homologações no âmbito da 
própria empresa. 
 
Finalmente, esclarecemos aos trabalhadores que tiverem dúvidas quanto às 
rescisões contratuais realizadas na empresa, que poderão procurar o Sinttel-
DF, a fim de receber os esclarecimentos, a partir de fevereiro/2022. 
 
Brasília, 12 de janeiro de 2022. 
 

Brígido Roland Ramos 
Presidente do Sinttel-DF 
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